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RESUMO: O sistema de justiça criminal costuma 
camuflar seu racismo institucional a partir da 
justificativa da racionalidade e da imparcialidade, 
como se o julgamento dos indivíduos criminali­
lados tomasse lugar num plano abstrato despro-
11do de seletividade racial. Porém, os dados do 
contexto brasileiro apontam para a vitimização 
crescente) da população negra, bem como para 
a sobrerrepresentação das pessoas negras na 
PDpulaçào prisional. Considerando que uma das 
armas de enriquecer os debates da criminologia 

critica e enfrentar os discursos que sustentam o 
rac'srno institucional é promover a abertura do 
Direito a outros saberes, propomos a interface 
C0111 a Psicologia experimental, especificamente 

teratura voltada para a questão do racismo 
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ABSTRAcr: The criminal system's racism is often 
hidden in justifications of rationality and impar­
tiality, as if the criminalization and sentencing 
processes happened in an abstract, racial -indif­
ferent reality. However, data show that in Brazil, 
black people have been (increasingly) victimized, 
and over-represented in the prison population. 
We consider that stimulating the dialogue be­
tween Law and other areas such as experimen­
tal Psychology may help challenging discourses 
that sustain institutional racism, and also to en­
richen Criticai Criminology's debates. To this end, 
we discuss the literature on racial bias and its 
influences in the agents of the system of Jus­
tice. ln the last decades, several experiments 
have shown biases in .decision-making in Law, 

-------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
5*1, Marina Lacerda e; HORTA, Ricardo de lins e. O racismo do sistema penal na perspectiva da psicologia 

experimental: diálogos passiveis com a criminologia. Revista Brasífeiro de Ciências Criminais. 
vol. 135. ano 25. p. 417-445. São Paulo: Ed. RT, set. 2017. 
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história dos vencedores. Ele integra também os diversos estudos descortinado­
res do racismo institucional2 e do genocídio da população negra3. 

Não faltam dados que demonstrem que são negros os corpos caídos no chão. 
Basta ver o Mapa da violência de 2016 - Homicídios por arma de fogo no Brasil4 

para notar a queda do número absoluto de homicídios na população branca e o 
aumento nos números da população negra entre 2003 e 2014, com crescimento 
expressivo da vitimtzação negra de 71,7% para 158,9%: isto é, morrem propor­
cionalmente, 158,9% mais negros que brancos. Recentemente, foi publicado o 
"Atlas da violência 2017"5

, realizado pelo Instituto de pesquisa econômica apli­
cada (Ipea) em parceria com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), 
que apontou que a cada 100 pessoas assassinadas no Brasil, 71 são negras. O 
mesmo Atlas estimou ainda que os negros possuem chances 23,5% maiores de 
serem assassinados em relação a brasileiros de outras raças, já descontados os 
efeitos de idade, escolaridade, sexo, estado civil e bairro de residência. 

De igual modo, o Levantamento nacional de infonnações penitenciárias de 
dezembro de 2014

6 
aponta uma sobrerrepresentação de negros no sistema pri­

sional (61,67% da população presa é negra, enquanto sua representatividade 
na população geral é de 53,63%). 

2. Corresponde a processos de discriminação indireta que ocorrem no seio das insti­
tuições, resultantes de mecanismos que operam , até certo ponto, à revelia dos indi­
víduos, contribuindo para a naturalização e reprodução da desigualdade racial. Esse 
tipo de racismo atua de forma difusa no funcionamento cotidiano de instituições 
e organizações, que operam de forma diferenciada na distribuição de serviços, be­
nefícios e oportunidades aos diferentes segmentos da população do ponto de vista 
racial. Ele extrapola as relações interpessoais e se instaura no cotidiano institucional, 
inclusive na implementação efetiva de políticas públicas, gerando, de fom1a ampla, 
desigualdades e iniquidades. Segundo Silva et ai. "A promoção a igualdade racial em 
2006 e o Programa de Combate ao Racismo Instilucional". ln: JACCOUD, L. (Org.). 
A construção de uma política de promoção da igualdade racial: uma análise dos últimos 
vinte anos. Brasília: lpea, 2009. p. 147-170. 

3. VERGNE, C.M.; VILHENA, J; ZAMORA, M. H.; ROSA, C. M. A palavra é ... geno­
cídio: a continuidade de práticas racistas. Revista Psicologia & Sociedade, 27(3), p. 
516-528, 2015. 

i. WAJSELFJSZ, J]. Mapa da Violência 2016: Homicídios por armas de fogo no Brasil. 
Rio de Janeiro: FLACSO, 2016. 

5
- CERQUEIRA, Daniel. et ai. Atlas da violência 2017. Rio de janeiro: IPEA e FBSP, 2017. 6
· BRASIL, Ministério da justiça. Levantamento Nacional de Tnformações Penitenciarias 

- INFOPEN, dezembro de 2014. Brasília: Departamento Penitenciário Nacional, p. 
36- 38, 33-34, 2016. 

S-.i. Marin~ Lacerda e; HORTA, Ricardo de Lins e. O racismo do sistema penal na perspectiva da psicologia 
experimental: diálogos possiveis com a criminologia. Revista Brosileira de Ciéncias Criminais 

vol. 135. ano 25. p. 417-445. São Paulo: Ed. RT, set. 2017. 
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Todavia, em regra, e mesmo na criminologia críúca, o recorte racial é tido 
como mais um elemento a ser analisado dentro de uma ampla gama de dados 
demográficos das populações vulnerabilizadas, sem qualquer reflexão profun­
da acerca de seu papel estruturante para a constituição dessas desigualdades7

. 

Nesse panorama, e percebendo de forma descolonizadaª a realidade "latino­
-americana", e especialmente a brasileira, Flauzina desponta ao afirmar o racis­
mo como o eixo estruturador das desigualdades e da atuação do sistema penal9. 

Apontada, também por Duarte10, à indissociável articulação do sistema penal 
brasileiro com o racismo, torna-se premente a necessidade de a criminologia crí­
tica se repensar e se desconstruir para problemaúzar, de maneira central, o papel 
elos fenômenos de hierarquização racial como base material e simbólica para a 
proliferação dos processos de seletividade e criminalização do direito penal. 

A Criminologia não pode explicar verdadeiramente os fenômenos brasi­
leiros enquanto negligenciar esse eixo estruturante do sistema penal. Inega­
velmente, tal ciência contribuiu para o aprofundamento da crítica ao sistema 
puniúvo e para o aprimoramento das denúncias quanto ao caráter autoritário 
e violento das instituições de controle penal, no entanto, ainda carece de um 
debate sério sobre as questões raciais e o sistema penal e, mais ainda, de uma 

7. FREITAS, Felipe da Silva., Novas perguntas para criminologia brasileira: poder, racis­
mo e direito no centro da roda. Cadernos do CEAS, Salvador, n. 238, p. 488-499, 2016. 

8. Apesar de não se reivindicar expressamente decolonial, Ana Flauzina assim pode ser 
considerada, pois produz, em sua dissertação, um tnbalho questionador do universa­
lismo etnocêntrico, do eurocentrismo teórico, do nacionalismo metodológico. dopo­
sitivismo epistemológico e do neoliberalismo científico contidos no mainstream das 
ciências sociais, inserindo-se no giro decolonial trabalhado por Baliestrin. BALLES­
TRIN, Luciana. América Latina e o giro decolonial. Revista Brasileira de Ciência Polr­
tica, Brasília, n. 11 , p. 89-ll 7 , mai.-ago. de 2013. 

9. "A partir de uma apropriação Latino-americana da criminologia crítica, observamos 
que a fonua de movimentação do sistema penal brasileiro, fundamentada na violên­
cia e na produção de mortes, tem o racismo como vaiiável central. Atentando para as 
diferences facetas dos sistemas penais ao longo do processo histórico do país, o que se 
percebe é a existência de um padrão que se institui no seio da sociedade colonial com 
o qual nunca se romperá efetivamente até os dias atuais. A obsessão pelo controle dos 
corpos negros e o projeto de extennínio que com a abolição da escravarura passa a 
compor a agenda política do Estado são vetores mestres que ainda balizam a atuação 
do sistema penal". f LAUZlNA, Ana Luiza P. Corpo negro caído 110 chão: o sistema 
penal e o projeto genocida do Estado brasileiro. Rio de Janeiro: Conu·aponto, 2008. 

p. 168. 
10. DUARTE, Evandro Charles Piza. Crimtnologia e racismo. Curitiba:Juruá, 2002. 
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Nos Estados Unidos, pode-se considerar que essas interfaces foram e estão 
sendo bem trabalhadas, existindo uma série de resultados já consolidados em 
relação aos procedimentos policiais de identificação, acurácia da testemunha 
ocular, seleção do júri, publicidade pré-julgamento, entre outros

17
• No mesmo 

sentido, é possível dizer que existe um diálogo, mesmo que ainda limitado, 
entre a Psicologia e o Direito, no ambiente acadêmico, perpassando as cortes 
de justiça e chegando até mesmo na produção de regras procedimentais. 

Já no Brasil1
8

, apesar de existirem pesquisas na área, o cenário é bastante 
restrito em termos de produções, consolidações e considerações do contexto 
específico do país e do Direi.to que aqui vige. Outro problema brasileiro é o 
enfoque dado, em geral, a apenas uma das possíveis interfaces, concentrando­
-se no impacto dos processos jurídicos sobre a vida das pessoas e, consequen­
temente, na psicologia das diferenças individuais. Não há com isso um olhar 
nem sobre os operadores do Direito, nem sobre as práticas do Direito enquanto 
sistema organizado de normas que se dispõe a trazer justiça. 

Permeiam as atividades jurídicas noções de racionalidade, objetividade 
e imparcialidade, em parente desconsideração da subjetividade humana

19
. 

Ocorre que, antes de ciência e de sistema estruturado de normas, o Direito é 
produto criado e aplicado por pessoas e para pessoas. Assim, todos os fatores 
psicossociais que influenciam os humanos e suas relações também influenciam 
a confecção, interpretação e aplicação do Direito. 

Por essa razão, no presente trabalho, o foco será a área da Psicologia e jus­
tiça, mais especificamente no que tange à deliberação legal. Esse campo busca 
investigar como os conteúdos e processos psicossociais, presentes no contex­
to social da deliberação judicial, impactam na tomada de decisão de jurados, 
juízes, promotores e advogados de defesa. O objetivo é demonstrar que existe 

17. KOVERA. M. B.; BORGIDA, E. Social psychology and law. ln: FISKE, Susan T. ; GIL­
BERT, Daniel T. ; LINDZEY, Gardner (Orgs.), Handbook of social psychology. 5" ed. 
New York: McGraw Hill, 2010. 

18. PlLATI, Ronaldo; SILVINO, Alexandre Magno Dias. Psicologia e deliberação legal no 
tribuna] do júri brasileiro: proposição de uma agenda de pesquisa. Psicologia: reflexão 
e crítica, UFRGS Impresso, v. 22, p. 277-285, 2009. 

19. Sobre o mito da imparcialidade no âmbito jurídico: BENFORADO, Adam. Op. cit. 
Sobre a dificuldade de diálogo entre Psicologia e Direito, por conta do senso comum 
dos juristas: KOVERA, M. B.; BORGIDA. Op. cit. Sobre imparcialidade no discurso e 
Prática judicial: CARVALHO, Alexandre Douglas Zaidan de. Imagens da imparcialida­
de entre o disairso constitucional e a prática judicial. 2016. 311 f. Tese (Doutorado em 
Direito) - Universidade de Brasília, Brasília, 2016. 

S..vA, Marin~ Lacerda e; HORTA, Ricardo de Uns e. O racismo do sistema penal na perspectiva da psicologia 
expenmentaf: diálogos poss/veis com a criminologia. Revisto Brasileiro de Ciências Criminais. 
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KOVERA, M. B.; BORGIDA. Op. ciL, p. 1343. 20. 

21 I
dem p. 1.345. . v l08 p 55-142, 2008. · • ! bº law rev1ew , h 

22. GARRET, B. judging innocence. Co ;n~~: psycholo~ ~f confessions: a review2~~~ l 
23. KASSIN , S. M.; GUDJON~S~N;c~l Sdence in the Public Interest. v. 5, p. 35-69. 

liLe raLure and issues. Psyc !O og . 8 

KOVERA, M. B.; BORGIDA. Op. rn., p. 1355-135 . . ia 
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Cabe, aqui, ressalvar que os estudos mencionados neste artigo foram pre­
dominantemente realizados nos Estados Unidos e carecem de replicação ex­
pressiva no Brasil. Cientes da realidade especifica de um país marginalizado25 e 
perpassado por um mito extremamente forre e vivo de democracia racial, não 
consideramos que todos os resultados encontrados se aplicam ao contexto bra­
sileiro. Do contrárlo, utilizamos tais elementos como indicativos relevantes de 
processos psicossociais subjacentes, apontando para a necessidade de estudo 
específico urgente, e acreditando, inclusive, que aqui os dados a serem encon­
trados podem ser ainda mais reveladores e de maior potencial transformador. 

3. Ü PRECONCEITO RACIAL NA PERSPECTIVA PSICOLÓGICA 

Após décadas de experimentos nos mais variados contextos, consolidou-se 
na Psicologia cognitiva e social a compreensão de que boa parte dos processos 
mentais envolvidos nas interações sociais não se dá de forma consciente e de­
liberada. Pelo contrário, raciocínios tão complexos quanto aqueles envolvidos 
no julgamento moral ou no relacionamento amoroso ocorrem de forma incons­
ciente. Boa parte do processamento de informação no cérebro se dá de forma 
automática e implícita, isto é, sem a consciência do sujeito26• Se essa constatação 
em si não é nova - a Psicanálise, por exemplo, tem o construto do "inconscien­
te" em seu centro - as abordagens experimentais hoje disponíveis permitem 
compreender com precisão como funcionam esses mecanismos27. A ciência que 
investiga os processos mentais ligados ao racismo parte desse pressuposto. 

25. ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Criminología: aproximaxión desde um margen. Bogotá: Temis, 2003. 

26. BARGH,john A.; SCHWADER, Kay L.; HAILEY, Sarah E.; DYER, Rebecca L.; BOO­
THBY, Ericaj. Aucomaticity in social-cognitive processes. Trends ín cognitíve sciences. 
v. 16, n. 12, p. 593-605, dez. 2012. 

27. "The existence of unconscious mental processes had been recognized long ago, by 
Prolemy or Ibn Al-Haytham, buL umil Freud, these processes were seen as relatively 
peripheral. Mental life was regarded, For the mosL part, as typically conscious, or 
at least open to lntrospection. However, Freud made a compelling case chal we are 
quite commonly nüstaken about our real motivaàons. A century !ater, in a cognilive 
psychology perspective, Lhe once radicaUy challenging idea of the "Unconscious" 
seems outdated. Not some, but ali mental processes, aITecLive and cognitive, are now 
seen as largely or even whol!y unconscious. The problem has become, if anything, 
to understand why and lww there is something like consciousness at ali". MERCIER, 
Rugo; SPERBER, Dan. The enigma oj reason: a new theory of human undersranding. 
London: Allen Lane, p. 114, 2017, (grifos nossos). 

Srtv.1, Marina Lacerda e; HORTA, Ricardo de lins e. O racismo do sistema penal na perspectiva da psicologia 
experimental: diálogos possiveis com a criminologia. Revista Brasileiro de Ciências Criminais. 
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28. 

29. 

30. 

31. 

. f . dice and stereotyping. Nature reviews 
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AMODIO, David M. Op. cit., p. 670. 

AMOD!O, David M. Op. cit., p. 677. Elº b th A The neuroscience 
h . R . PHELPS LZa e . 

KUBOTA,Jennifer T.; BANAJI, Ma z~nn 942-944,j~l. 2012. 
of race. Nature neuroscience. v. 15, n. 'p. 
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gindo somente na adolescência. As crianças são ensinadas a categorizar pes­
soas, e passam a intemalizar normas sociais que podem conter estereótipos. 
Assim, ao longo do tempo, se as influências sociais e culturais que recebem 
vão no sentido de associar características e emoções negativas, as crianças vão 
desenvolvendo processos cognitivos automáticos nesse sentido. Na adolescên­
cia, em que a necessidade de pertencimento a um grupo atinge seu apogeu, 
esse processo se consolida32

• Crianças brancas que têm, nos primeiros 12 anos, 
contatos frequentes com pessoas negras - outras crianças, amigos, colegas de 
escola - apresentam maior abertura a conviver e a se relacionar com pessoas 
negras33 • 

Essas pesquisas neurocientíficas sugerem, assim, que urna forma de evitar 
a disseminação de estereótipos racistas é estimular, desde cedo, a diversidade. 
Ademais, indicam que a exposição a pessoas negras que sirvam de referenciais 
culturais e sociais positivos pode ter um forte impacto na formação de crenças 
e vieses. 

Essa conclusão, por si só, já dialoga com uma criminologia crítica cons­
ciente dos silêncios e das ausências produzidos pelo racismo epistemológico34, 

que vem postulando que "a presença negra em espaços de formulação política 
e teórica cumpriria um papel muito importante na desconstrução de episte­
mologias hegemônicas e na construção de narrativas marginais, na1Tativas do 
acostamento "35. 

3.1. O teste de assocíação implícita 

Como mencionado, a Psicologia cognitiva e social denomina as avaliações 
emocionais que os sujeitos fazem de outras pessoas, locais, objetos, etc., de 
"atitudes". As atitudes são preferências identificadas com a experiência passa­
da do sujeito, e podem ser explícitas ou implícitas. Ou seja, é possível que uma 
pessoa relate gostar ou aprovar algo ou alguém (atitude explícita), embora 

32. Para essa discussão, vide HUMPHREYS et ai. Amygdala sensitivity to race is not pre­
sem ÍJJ childhood but emerges over adolescence. ]ournal of cognitive neuroscience. v. 
25,p. 234-244,2013. 

33. CLOUTIER, Jasmin; LI, Tianyi; CORRELL, joshua. The impact of childhood expe­
rience on amygdala response lo perceptually familiar black and white faces . .Jounial 
oj cognitive neuroscience. v. 26, n. 9, p. 1992-2004, 2014. 

34. CAPPI, R. et ai. Criminologia crítica e questão racial. Cadernos do CEAS: revista crf­
lica de humanidades, v. 1, p. 450-463, 2016. 

35. FREITAS, Felipe da Silva. Op. cit. p. 496. 

-------~-:----:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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negras
38

. Assim, o paradigma experimental revelou que, devido ao processo de 
internalização de valores negativos em relação à população negra, a mence dos 
sujeitos efetivamente produz avaliações automáticas que facilitam a associação 
de estereótipos negacivos a pessoas negras. 

Ademais, mesmo pessoas negras exfüiam esse mesmo viés negacivo em rela­
ção a rostos negros. Além disso, ames de iniciar o teste, os pesquisadores tam­
bém tomavam medidas verbais do quanto os sujeicos pesquisados se julgavam 
racistas - e nem sempre o autorrelato estava consoante com o resultado do tes­
te, sugerindo que mesmo pessoas que explicitamente rejeitam o preconceico, 
podem exibi-lo de forma inconsciente. 

Ora, se mesmo quando o racismo passa a ser socialmente reprovado, sua 
persistência se verifica no nível inconsciente, o que é possível fazer para en­
frentá-lo? Para responder a essa pergunta, cientistas, em seguida, investigaram 
se essas atitudes implícitas eram maleáveis. Num outro estudo, os cientistas 
buscaram exibir a dois grupos separados rosws de brancos e negros famosos, 
seja por serem admirados, seja por serem reprovados. Em seguida, os sujeitos 
foram submetidos ao TAL No grupo que teve contato com figuras negras admi­
radas e figuras brancas detestadas, o viés racista no teste foi menor, sugerindo 
que o contato com modelos positivos pode enfraquecer a força das associações 
implícitas. Essa pesquisa sugere, ademais, que a mídia pode ter um grande 
impacto na redução do racismo implícito se reforçar a exibição de papeis posi­
tivos atribuídos a pessoas negras39. 

O Teste de Associação Implícita é um instrumento interessante, que pode 
ajudar a conscientizar as pessoas do quanto as formas implícitas de racismo 
existem e afetam o modo como todas e todos julgamos e tomamos decisões40• 

38. GREENWALD, Anthony G; MCGHEE, Debbie E.; SCHWARTZ,Jordan L K. Mea­
surtng Individual differences in implicit cognition: the implicit association test. ]our­
nal of personality and social Psychology. v. 74, n. 6, p. 1464-1480, 1998. 

39. DASGUPTA, Nilanjana; GREENWALD, Anthony G. On the malleability of automatic 
altitudes: combating automatic prejudice wíth images of admired and disliked indi­
viduals.Journal ofpersonality and socíal psychology. v. 81, n. 5, p . 800-814, 2001. 

40. O Teste da Associação Implícita não só em relação à cognição social ligada à raça, mas 
também a outras formas de diferença (gênero, LGBT, idosos, pessoas com deficiência, 
islamofobia, etc.) pode ser realizado por qualquer pessoa neste hiperlink disponibili­
zado pela Universidade de Harvard. Disponível em: fhtcps://implicit.harvard.edu/im­
plicit/takeatest.hun 1J. Milhões de pessoas já realizaram o teste em sua versão online. 
Para uma discussão da validade metodológica dos resultados obtidos no teste, vide 
BANAJI, Mahzarin R. et ai. Underscanding and using the implicit assocíation test: Ill 
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·& d tão em consonância com outros acha-
Além disso, os resultados ven ca os :~ te voltados para o âmbito foren-
dos da Psicologia expenmemal, espec1 camen 
se. Em seguida, revisaremos quatro desses estudos. 

3.2. Experimentos no contexto criminal . 

. 0 pode influenciar as diversas fa-, · ostram que o rac1sm 
Estudos empmco.s r:1 rda em olicial à decisão judicial condena-

ses da persecução cnmmal, da .ªbdo p ~ lopg1·a vêm mostrando que, ainda que 
. d' perimentalS a s1co . . 

tóna. Para igmas ex . 1, . pode levar à letalidade policial, a 
. · t 0 racismo imp 1c1to 

de forma mconsc1en e, _ . duras A seguir relatamos 
. f t e a condenaçoes mais . , 

acusações mais requen es . d t xto estadunidense, que ofere-
quatro estudos psicológic~s, reahza os no con e 

cem evidências nesse sentido. d . "· di 
, - rática da emissão de "alertas e cnmes . a -

Naquele pais, e comum a .P ões de sus eitos, procurados pela polícia por 
vulgação de nomes e caractenza~ , ~obrerrepresentada nesses alertas, 
determinado delito. A populaçao negr:d: meios de comunicação. Porém, 

· nificanvo nas mi ias e 
que ocupam espaço sig ·1· utoridades a encontrar suspeitos, o . - - ostamente amn iar as a d 
se a mtençao e sup b dlS. seminar estereótipos de to o ·11 , es alertas aca aro por 
que se ven ca e que ess É descobriram psicólogos da Uni-
º grupo social ao qual eles pertencem. o queestudantes cartazes de suspeitos 

. d H d uando mostraram a 
vers1dade e arvar q divididos em dois grupos, cada um deles 
procurados4l. Os 99 alunos foram . to de um mesmo delito, roubo 

d ·aro o comenmen 
lendo cartazes que escreV1 , riante· a raça do suspeito, se negra 
com o uso ele arma de fogo, com ~m; s~ va b e~eram os estudantes ao Teste 
ou branca. Em seguida, os pesquLSa 01es su m 
de Associação Implícita. · 

. . . fica ti vamente conforme o cartaz vIStO 
Os resultados no teste vanaram ~1gm b d d ver uma alerta de crime 

d tes que haviam aca a o e 
anteriormente: estu an a· 'b'r ma1'or associação ele caracte-. t gro ten iam a ex1 1 . 
descrevendo um suspe1 o ne 1 - - ue diante da mera visualt-
risticas negativas a pessoas negras. A cone usao e q , 

41. 

.r t·L and social psycl1ology. v. 97, 
meta-analysis of predictive validily. ]oum~l oJ p~~sona 1 y t obre o teste, vide MIT-

p erspecnva cnuca recen e s . 
1 n 1 p. 1 7-41, 2009. ara uma p d d appl1'cation of psycholog1ca · ' . cl 5 · ons· a vocacy an 

1 CHELL, Gregory. Jumpmg to conJU~~lM .Lee (Orgs.) . The Politics of Social Psyclw o-
research. ln: Crawford,Jarret T., , 

gy. Routledge, 2017. S . h M Crime alert! How 
BANAJl Mahzarin R.; KOSSLYN, tep en . tire 

AKAUS, Scott A.; , t° lly shiftS stereotypes toward an en 
h. k·ng about a single suspect automa ica 

t m L 233 2008 group. Du Bois review v. 5, n. 2, P· 217- ' · 

ct' da psicologia • . O . mo do sistema pena 1 na perspe iva . . . 
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zação da informação da raça de um potencial suspeito, os sujeitos de pesqui­
sa tendiam a generalizar estereótipos para todo o grupo: se o alerta de crime 
descrevia uma pessoa negra, isso tinha efeito na forma como percebiam todo 
o grupo. Esse experimento fornece fortes indícios de como os programas sen­
sacionalistas televisivos podem reforçar estereótipos racistas. 

No segundo experimento, voltado para compreender se o racismo implfci­
to poderia afetar comportamentos em abordagens policiais, os pesquisadores 
utilizaram uma simulação virtual de jogo de tiro que reproduzia um encontro 
violento. Na tarefa, apareciam na tela figuras de pessoas negras ou brancas, 
num ambiente urbano, portando em suas mãos algo que poderia ser tanto uma 
arma de fogo quanto um objeto totalmente inofensivo. O objetivo era reagir, 
no menor tempo possível, não atirando nas pessoas que carregavam o item 
inofensivo, e reagindo com a arma no caso de a figura apontar o revólver. In­
dependentemente da premissa do estudo sobre qual a atuação esperada nesse 
tipo de situação, os resultados confirmam que o racismo implícito influía nas 
reações automáticas. Sujeitos cujo resultado no TAI indicava maior racismo 
implícito tinham maior dificuldade em discernir a reação correta quando a 
figura era de uma pessoa negra42

. Estudos como esse vêm sendo mencionados 
no debate estadunidense sobre casos de policiais que abriram fogo contra ne­
gros desarmados. 

O terceiro experimento foi realizado com uma amostra de 133 juízes es­
tadunidenses, recrutados em seminários e congressos voltados para a magis­
tratura43. Os pesquisadores combinaram a aplicação do teste de associação 
implícita, ministrado num notebook, com a leitura de vinhetas que descre­
viam casos hipotéticos de cometimento de delitos para que julgassem. Desses 
magistrados, 85 eram brancos e 43 negros. O resultado do TAI, em linha com 
achados em outros grupos, demonstrou uma preferência por pessoas brancas, 
de 87% entre os juízes brancos contra 44% entre os juízes negros. 

As vinhetas descreviam três tipos de infrações cometidas por adolescentes: 
funo, roubo com arma de fogo e lesão corporal. Nos dois primeiros casos, a 
raça do réu não foi mencionada, mas sugerida sublíminarmente na Lela do 
computador, por meio da exibição, por 153 milissegundos, de palavras asso­
ciadas ã cultura negra - uma forma de produzir estímulos inconscientes comu-

42. GLASER, Jack; KNOWLES, Eric D. lmplici t motivation to control prejudice. ]ournal 
of experimental social psychology. v. 44, p. 164-172, 2008. 

43. GUTHRIE, Chris et ai. Does unconscious racial bias affect triai judges? Notre Dame 
law review. v. 84, n. 3, p. 1195-1246, 2009. 
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mente utilizada em estudos psicológicos. No caso da lesão corporal, a raça do 
acusado foi explicitamente mencionada, como sendo branca ou negra. 

O julgamento que os magistrados deveriam fazer em cada caso referia-se a 
submeter ou não o acusado a medida socioeducativa e a avaliar a probabilidade 
de que cometesse outros crimes no futuro. No caso em que a raça foi explici­
tamente mencionada, os pesquisadores não encontraram efeitos significativos 
entre o resultado do TAI e a severidade da decisão. Contudo, nos dois casos 
em que a raça foi subliminarmente sugerida, juízes brancos com preferências 
por pessoas brancas no TAI tendiam a ser mais duros com acusados negros, e 
juízes negros, com preferências por pessoas negras no TAi, faziam avaliações 
menos severas dos acusados negros. 

Os pesquisadores interpretaram os dados como mostrando que os magis­
trados podem conscientemente tentar inibir formas de racismo explícito - e 
como a cliscussão do racismo nas condenações é bastante difundida nos EUA 
há algumas décadas, é compreensível que seja assim. Se essa mensagem parece 
encorajadora, porém, é importante destacar que o experimento também sugere 
que o racismo implícito existe e afeta as decisões judiciais"". Nesse sentido, 
essas evidências apontam que tornar os magistrados conscientes do fenômeno 
pode ser um primeiro passo para a redução do racismo institucional. 

Pode-se argumentar que esses quatro experimentos não permitem inferên­
cias sobre decisões judiciais que efetivamente foram tomadas, por se basearem 
em simulações num contexto experimental, e não em bancos de dados de de­
cisões efetivamente tomadas. 

Porém, também há evidências oriundas de decisões condenatórias reais. 
Trata-se de uma linha de estudos que sugere que, mesmo que se consiga avan­
çar no enfrentamento ao racismo no sistema penal, há formas muito sutis de 
discriminação que podem ocorrer sem que os sujeitos percebam. Um doses­
tudos foi realizado no estado da Flórida, nos Estados Unidos, onde já em 1979 
foram adotadas diretrizes oficiais para a redução de vieses raciais no processo 
penal - o que, segundo as autoridades, teria eliminado esses vieses. Porém, 

44. Em outro estudo, os autores questionaram a 36 juízes se eles se julgavam capazes de 
transcender preconceitos raciais ao decidirem; 35 responderam que se achavam mais 
capazes que a média - um claro tndício de que os magistrados podem ser, talvez, 
confiantes demais na própria capacidade de controlar vieses cogniúvos. O excesso 
de confiança, como a literatura psicológica mostra, é um dos vieses mais comuns na 
tomada de decisão. GUTHRIE, Chris et al. Does unconscious racial bias affect criai 
judges? Notre Dame law review. v. 84, n. 3, p. 1225-1126, 2009. 
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numa amostra randomizada de 216 d d 
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pa15, pessoas negras acusadas de d lit - ' . qu1voca que, naquele 
e os tem ma10r chance de serem denuncia-

45 BlAIR, Irene V;JUDD, Charles M.; CHAPLEAU K. . . 
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das pelos promotores+6 , de serem vistas como culpados por jurados
47 

e de re­
ceberem penas mais altas dos juízes que sentenciam seus casos

48 
pelo simples 

fato de serem negras. 
Em linha com essas evidências, Jill Viglione e colegas se debruçaram sobre 

o perfil de 12 mil mulheres negras que haviam sido condenadas entre 1995 
e 2009 no Estado da Carolina do Norte. Valendo-se dos registros dessas mu­
lheres presas, que incluem características faciais e informações sobre tom da 
pele - uma prática adotada pelas autoridades penitenciárias daquele estado 
para identificação da população carcerária - a pesquisadora e sua equipe in­
vestigaram os fatores que maior impacto tinham na duração da condenação. 
Controlando fatores esperados, como o tipo penal e os antecedentes, os dados 
mostraram que o simples fato de ter uma cor da pele mais clara fazia com que 
a mulher negra condenada ficasse 12% menos tempo em reclusão

49
. 

4. IMPACTOS DA COGNIÇÃO SOCIAL IMPLÍCITA NO RACISMO INSTITUCIONAL 

Ainda que metodologicamente os resultados do Teste de Associação Implí­
cita possam ser discutidos, seus proponentes recordam que o racismo implíci­
to está presente em diversas esferas do cotidiano das pessoas: no ambiente de 
trabalho, a decisão de contratar, promover ou dar aumento a um trabalhador; 
na segurança pública, a decisão do policial de revistar um cidadão, ou de con­
siderá-lo suspeito; no sistema de Justiça, as decisões de condenar ou inocentar, 
de conceder progressão da pena ou não; no atendimento em serviços públicos. 

46. Meta-análise que revisou 26 estudos feitos com rigor metodológico, totalizando 36 
rnagnitudes de efeito sobre o comportamento de promotores em mais de 86 mil casos 
judiciais: WU,Jawjeong. Racial/ethnic cliscrimination and prosecution: a meta-analy­
sis. Criminal justice and benavior. v. 43, n. 4, p. 437-458, abr. 2016. 

47. Meta-análise que revisou 34 estudos e 46 magnitudes de efeito, com um cotai de 
7.397 sujeitos de pesquisa: HAW, Ryann M. et al. Racial bias in mock juror decision· 
-making: a meta-analytic review of defendant treatment. Law and liuman benavior. v. 

29, n. 6, p. 621-637, dez. 2005. 
48. Meta-análise que revisou os achados de 71 estudos publicados e não publicados, to· 

talizando 116 magnitudes de efeito, que analisaram decisões judiciais condenatórias 
ocorridas na justiça federal e estadual em 29 estados, emre os anos de 1929 e 2000. 
MlTCHEll, Ojmarrh. A meta-analysis of race and sentencing research: explaining 
the inconsistencies. ]ou.mal of quantitative cdminology, v. 21, n. 4, p. 439-466. dez. 

2005. 
49. DEFINA, Robert; HANNON, Lance; VIGUONE, jill. The impact of light skin on 

prison time for black female offenders. The social science journal. v. 48, p. 255, 2011-
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5. REFLEXÕES PARA O RACISMO NA REALIDADE PENAL BRASILEIRA 

Por volta de 1870, a criminologia racista à brasileira defendeu a associa­
ção entre estereótipos raciais e estereótipos criminais, numa correlação entre a 
condição biológica e a projeção da ameaça (o medo da desordem ou da ruptura 
da hierarquia da ordem escravista)55

. A partir disso, forneceu a "fundamenta­
ção científica" das práticas violentas de controle social. 

Na década de 1940, no entanto, toma lugar, a partir da Segunda Guerra 
Mundial, a deslegitimação científica e moral do discurso racista. Essa ruptura 
demarca um distanciamento entre o discurso teórico e o discurso prátii::o das 
ações cotidianas dos agentes do sistema penal, de tal forma que o discurso 
desses agentes parece ter se degradado em um "discurso underground" capaz de 
reproduzir o velho discurso racista-biologista, mas que publicamente aparece 
como um saber contraditório e confuso56

. 

A partir daí, as práticas autoritárias, até então defendidas e elaboradas por 
teses racistas, tendem a buscar novas formas de legitimação ou a se apresenta­
rem como racialmente neutras, embora seja patente a semelhança substancial 
entre passado e presente quando verificadas quais são os segmentos populacio­
nais atingidos pelos atos de violencia institucional. 

Perduraram, assim, em determinadas pessoas e segmentos sociais, ou mes­

mo no imaginário do subconsciente brasileiro, a ideia de que determinados 
grupos humanos, caracterizados por sua etnia, cor ou origem, são inferiores 
em relação ao grupo social dominante. No caso brasileiro, essa dominação se 
operacionaliza tendo como filtro as características físicas aparentes que iden­
tificam um individuo dentro de um grupo "racial", aproximando-o do padrão 
branco ou negro. Compreender esse processo na atuação dos agentes do siste­
ma penal é decisivo para evitar que a raça seja construída como um limite ao 
exercício da cidadania57

. 

As produções da criminologia crítica brasileira, no entanto, ainda não se 
apropriaram de modo significativo das relações indissociáveis entre racismo e 
sistema penal no contexto nacional. O que se percebe é, em regra, um enfoque 
da seletividade e assimetrias a partir das categorias de classe ou mesmo de gê-

55. DUARTE, E. C. P. Paradigmas em criminologia e relações raciais. Cadernos do CEA5: 
Revista críLica de humanidades, v. 1, p. 500-526, 2016. 

56. ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Em busca das penas perdidas. A perda de legili.midade do 
sistema penal. Rio dejaneiro: Revan, 1991. 

57. BANTON, Michael. A ideia de raça. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
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zão da experiência; e a resposta defensiva, diante de assertivas quanto à presen­
ça de preconceitos na abordagem, de que o policial apenas cumpre ordens ou 
o seu dever. Tratam-se de achados extremamente compatíveis com a cognição 
social implícita no racismo institucional, isto é, como processos inconscientes 
de associação de negros a representações negativas e, nesse caso, criminosas, 
aliados a uma autopercepção não discriminatória. 

A abordagem da psicologia experimental, desse modo, importa numa con­
tribuição ao campo da criminologia brasileira sobre os processos de controle 
social dos agentes estatais e às análises empíricas sobre aplicação da lei penal e 
a seletividade do sistema, possibilitando a abordagem de velhos problemas sob 
nova perspectiva. Perspectiva essa que pode ser agregadora ao estabelecer que 
os processos discriminatórios se iniciam de forma inconsciente - logo, não são 
exclusividade de pessoas "ruins" ou "sem conhecimento" ou "mal-intenciona­
das". Ao mesmo tempo em que se trata de uma perspectiva também responsa­
bilizadora e que chama todos à ação , posto que são processos psicossociais que 
podem ser controlados a partir de sua consciência e agência. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O sistema penal brasileiro não é apenas caracterizado por uma seletividade 
racial, mas tem, em tal elemento, seu eixo estruturante e determinante para 
a atuação dos agentes e instituições do controle penal. Todavia, muito dessa 
articulação entre o sistema punitivo e o racismo se dá de forma não enunciada, 
sob uma roupagem tecnicista de racionalidade, objetividade e imparcialidade, 
especialmente em um país onde vige, mesmo que de forma desgastada, o mito 
da democracia racial. 

Nesse cenário, é papel da criminologia crítica, que se propõe descortinado­
ra das práticas de controle, apontar, de forma central, o papel dos fenómenos 
de hierarquização racial como base para a seletividade e a criminalização do 

Direito penal, radiografando como o elemento racial é percebido e tratado no 

sistema de justiça criminal, e desnudando seus subterfúgios de pretensa igual­
dade perante a lei. 

A esses esforços, acreditamos que a Psicologia experimental muito tem a 
somar, seja porque permite questionar a imparcialidade dos operadores do Di­
reito, desvelando os processos psicossociais que geram e reforçam o puniti­
vismo racializado; seja porque fornece subsídios na luta contra o status qu.o ao 

indicar formas de enfrentar e modificar tais processos negativos. 

Um primeiro passo para enfrentar a questão do racismo implícito no sis­
tema penal é conscientizar seus atores da sua existência, algo com o que este 
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aplicação dessa lei: no âmbito dos concursos de ingresso na magistratura, há a 
resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 203, de 2015; e no Ministé­
rio Público, a resolução do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
170, de 2017. Trata-se ele procedimento que deveria ser replicado pelas demais 
instituições de modo a abarcar todos os concursos das restanles carreiras jurí­
dicas, como delegados de polícia. 

Além disso, o profissional, consciente de que é passível de um viés contra 
pessoas negras, pode buscar exercer autocontrole sobre suas próprias decisões. 
Os atores do processo penal podem ser instruídos sobre a existência de vieses 
mentais e treinados a mitigar os próprios preconceitos implícilos64, uma inicia­
tiva que depende das instituições do sistema de justiça. 

Portanto, uma das opções é confrontar a ilusão de objetividade, chamando 
atenção para fatores motivacionais inadvertidos e inapropriados65. A ideia sub­
jacente é de que dessa maneira as pessoas se Lornam dispostas a corrigir seus 
enviesamentos. Na prática, isso pode se reverter na formação dos estudantes 
de Direito, nas instruções aos jurados e na atenção dos advogados de defesa em 
levantar tais questões em suas peças processuais e debates orais. 

Outra alternativa é modificar procedimentos jurídicos para reduzir a ex­
pressão de preconceito, aumentando a motivação, habilidade e oportunidade 
dos julgadores para controlar a expressão dessa atitude. Nesse sentido, o CNJ 
teria grande papel a desempenhar a partir de suas resoluções e sugestões ad­
ministrativas aos juízes. 

Ainda mencionando alterações de procedimentos, há que se falar na, mes­
mo que difícil, alteração legislativa para evitar que se exacerbe a tendência 
natural a certos pensamentos, emoções e ações pessoais que podem se tornar 
prejudiciais. 

Percebe-se, assim, que muitas são as possibilidades de diálogos entre Psico­
logia Social e Criminologia, no campo teórico e no campo prático, nas salas de 

aula, nos cursos de formação, nas práticas administrativas, nas práticas judi­
ciais e nas próprias leis e jurisprudência. Há um longo caminho a ser trilhado 
e que, com certeza, enfrentará grandes dificuldades pelo conservadorismo que 
marca o direito e seus institutos. 

64. KANG, Jerry; LANE, Kristin. Seeing through colorblindness: implicit bias and the 
Law. UCLA l.aw review. v. 58, p. 501-503; 511, 2010. 
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nua/ review of law and social science, vol. 9, p. 307-325, 2013 . 
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